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CISVALE CISVALE
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERTEDERATIVO DO VÂLE DO

CURU
Àt{rtanls, C^ucÀlÁ'; GEtEiaL SAuparo; ÍTAp^lÉ- PB{TEcosrf,; P^RACURU; PaiÂtPABA; SÁo

GoNÇÂLo Do AMAnAI' TS; SÀo LUTS DoCuaU - TEIiUÇUocA

CONTRÁ'TO N" 2024003ó
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 2O241O24OO0I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOOO I.202406T 7/OOO I.66
PR-EGÃO ELETRÔNICO N" 007.2024-PE,

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI
O CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE INTERfEDERATIVO
DO VALE DO CURU _ CISVALE E A EMPRESA PRIME
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES
LTDA

O Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE. com
sede na Av. Juaci Sampaio Pontes 1696El, Centro, Caucaia/CE, inscrito no CNPJ/MF
sob o no 12.768.835/0001-75. neste ato ÍepÍesentado pelo Sr. Fernândo Henrique
Goersch Bastos, Diretor Executivo, doravante denominada CONTRATANTE,
e empÍesa PRIME COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES
LTDA, localizada na Rua Sebastiao De Abreu, 230, Maraponga - Cep: 60.710-830,

inscrita no CNPJ/MF N" 23.t 92.494l000f -59, representa pelo Sr. Stalio Gomes

Bezerra Junior, doravante designada CONTRATADA, tendo em visla o que consta no

Processo n' 00001.20240617/0001-66 e em observância às disposições da Lei n"

14.133, de 2021 e na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n"

OO7.2O2+PE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.l. O objeto do presente instrumento ó a Registro de preços para futura c cventual
aquisição de materiais médicos e hospitalares incluindo (abocath, agulhas, alças,

ataduÍas, contrastes, curativos, faixas, filmes de raio-x, fio, medicamentos comuns,

medicamentos controlados, sondas, tubos e demais não especifrcados anteriormente),
para atender as necessidades da Policlinica Regional Dr. José Correa Sales

administrada pelo Consórcio Púbtico de Saúde InteÍfederativo do Vale do Curu
CISVALE, conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo

de Referência.
1.2. Obieto da contratação:

Agulha de biopsia mn l4x l0 R$ 60.000.00

Agulha de biopsia mn 18x25 .100.00 Unidade 60.00 R$ 24.000.00

Agulha de biopsia mn 18x30 150.00 Unidadc 20.00 R$ 3.000.009

Agülha de biopsia nm 20x10

Agulha de biopsia mn 20x20

20,00 R$ 3.000,00

R$l20,00

60.007
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0 STCRTIÂflTA DÀ SATDE

Gortno do frtrdo do Ctri

CISVALE CISVALE
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERTEDERATIVO DO VÂLE DO

CURU
APTnAÃÊ§i CÂUcATá.j GENEA.AL SAI|P\IO, ITAP JÉ- P TTECO§TE, PATIACURU: PANAIPAB& SÁÔ

GoNÇ^lo Do At.r^i |rrE; sÂoLurs DocuLu- TE UÇuoe\

R$ 100.00

RS 100.00

RS 50.00

RS ,10.00

RS 90.00

RS 312.00

R$ 890.00

R.$ 890.00

R$ 300.00

RS s00.00

R$ 2.4t2,00

RS 1,1.E{3.00

Unidade 0.06 R$ 60.0012 Agulha desc. 13x4,5 1.000.00

Agulha desc.20x5.5 2.000,00 Unidade 0.05I3

2.000.00 Unidade 0.05l4 Agulha desc.25x07

Unidade 0.05l5 Agutha desc. 25x08 1.000,00

0.05800.00 tlnidâdel6 Agulhâ desc. 30x07

RS 50.00t.000,00 Unidade 0.05AgulhÂ desc. 30x08t'1

Unidade 0,061.500,00l8 Agulhâ desc. 40x12

R$ 28.200.00
Unidade 94,00300,00l9

Agulha para esclerose ou hemostasia n"
0704 n'25 Íef2416n0704
2.4mmú20Omm

R§ 121.690.00
Valor Íotâl do lote:

Pacole 1.9080.00AtaduÍa üepom I I fios l0 cm pacote

com 12 rolos
2'7

8,90100.00 Pacote28 Atadura crepom I I fios 15 cm pacole

com 12 rolos
9.00100.00 Pacolc29 Atadura crepom I I fios 20 cm Pacote

com [2 rolos

R$ 900.00

R$ 1.206.0012.06Pacote100.00Atadura crepom 13 fios esteril l0 cm
pacote com 12 rolos

t0

R$ 810.00Pacote 8,10r00.003l Atadura crepom 13 fios estéril l5 cm
com 12 rolos

Pacole 8,90t00.00t2 Atadua crepom l3 fios estéril 20 cm
pacote com 12 rolos

r.00100,00 PacoleAtadua clepom 9 fios l0 Pacote com

l2 rolos
t3

R$ 558.003,10Pacotel4 180.00Atadura crepom 9 fios 15 cm pacote

com 12 rolos
5,00Pacoter00.0035 Atadura crepom 9 Íios 20 cm Pacole

com 12 rolos
RS 2.585,00Unidadc47.00Atadura elástiça atadress l5 cm x 2mc

pacote com 12 rolos
3ó

R$ 1..140.00

55,00

48.00Pacote30.003'l Atadura gessada l0 cm pacote com 20

unidades
R$ 2.040.00Pacotc40.0038 Atadura gessada l5 cm pacole com 20

unidades

5l,00

ó0.30Pacote40.00
-'19 Atadwa gessada 20 cm Pacote com 20

unidades

Vâlor total do lote:
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LOTE 05. MATERIÀL DE CONSUMO
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Goyrrlo dô tírdo do Cr'ra

CIS\/ÀLE
CON§ÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE TNTERTÊDERATIVO DO 1.ÀLE DO

CURU
ApurÁ(Ésj CÂucÀr,c,i GE'rEnaL SAr'r,âÍo; ITÂl,4rE- PBrracosrE; PÀEÀcuRUi PaEÀrPÀBÂ; SÀo

GoNÇAr-o Do Ai!ÁnÀNlr , SÁo Lurs Do CURU - TEluÇu(xÁ

R$ 157.50

R§ 202.40

R§ 264.00

R$ 9.900.00

R$ 24.00

RS 328.00

R$ 4.350.00

Ftsà3V1

800.00 Litro 6,0012 Álcool 70%

Litro 5,3 0

R$ 4.800.00

RS 424.0043 Álcool absoluto tOooml 80,00

R$ 2.400.00Álcool gel l000ml 400,00 Líro44

30,00 PacoteAlgodào hidróÍilo 250

R$ 900.0060.í10 Pacote

6,00

l5,0046 Algodâo hidrófilo 500

Unidade 2.53Amontolia transparente 250 ml 80.0047

Unidâde 3,3080.0048 Amontolia tÍanspârente 500 ml

RS 220.00200.00 l,l0Unidade51 Barbeâdor descaÍável

2,204.500,00 Unidade52

Bâtas descartáveis com manga longa
cor brânca com gÍamaturâ 30

impermeável
R$ 7.875.00

Unidade 3,152.500,0053

Batas descaÍáveis com manga longa
cor bratrco na gramafura 50

impermialvel.
)50 R$ 3.7s0.001.500.00 UnidadcBatas descartáveis sem mangas cor

azul na graÍnaluÉ 40 impermeável
54

0.60Ampola55 Bicarbonato de sódio 8.4% ,10.00

,1. l0Unidade80.00Caixa coletora de material perfuro

cortante 13 I
56

R$ 80,00Unidade 4,0020,00Caixa coletora de material perfuÍo
cortante 20 I

10080.00 Unidade58 Caixa coletoÍa de material perfuro

cortante 7 I
RS 7.320,0024,40300,00 PacoleCampo operató o 50x45 pacote com

50 uoidades
59

41§r.000.00Campo operatório estéril

R$ 321,00I0,70Unidade6l Caneta para ecg

R$ r.037.00103.7010,00 UnidadeCata pólipos para colonoscoPia62

Unidade 0.86150.00Cateter tipo óculos para oxigênio63

RS 127.38, t )1Unidade6,0064 Clipes hemostáticos (clampumbilical )

R$ 145.002,90Unidadc50,0061 Coletor de urina

nu. J Fonc/F.i: {45) 3l{ 2 -2r5
*II.G llYala.t ê. õo v.br E-m.ll: GontoralôtltYtlê@!mall.€atn

u.al Sürü p.lc Pontc r n! l6tÉB; Ccn tro; c.u.rlr-CE; cE P: 61.600- 15o
7 C NPJI IíF ns I1.7 5t.lt 3/O OO l-7 5l

-

R$ 240.00

R$ 129,00

-l

R$ 178,m40 8"90

UúidrdeItem

!.RASC20,00

Y, Rcf. Uait. i V. Rcf. TotalDescriçío

Àcido acético 5€:6 I I

10,00 FRÀ§Cw" R§ 190.0019,00

45

57

Unidade60

30,00



I

§

§tcRflÁf,t{ D sArot
GoIeÍ"o do f*rdo do Cr.ri

C ISVALE CISVALE
CONSORCTO PÚBLICO DE SÂÚDE INTERTEDERATIVO DO VALE D{)

CURU
ApuraKÉsi cÀuaar^; GErEnÁL sÂ'íparo; ITÁF lt- PFITECoSTE; paflacuRu: PanarPÀBÁ; SÀo

6oNÇÀr-o D1) Á§lÃflÀNTs, SÃo Lurs D(,cu&u - TüluÇu(xâ

30,00 ,so

76

500.00

Contonetes esteÍeris 300,00 Caixa

10.00 Unidadc

300,00 PACT

10.00

Unidade

Unidade

4.00 Unidade

Equipo 02 vias lock gc pacote com 20
uÍrid.

100.00 PAC

Espátula de ayrespct c/100 20,00 Pacotc

Fita para qualificação de oíoftaldeido
ft asco com 40fi tas/cintas

20.00 Calxa

GorÍo descartáv€l pct c/100 500.00 Pacote

Guia de biopsia de próstata para

ultrasson da marca ( philips ) modelo
sonda : endocavitaeria c84!

Indicador biológico 24 horas caixa com
50 uuidades

30.00 Caixa

Iljetor d€ esclerose auto clavevel 300,00 Unidade

Injetor de paÍa esclerose (modelo hfhhc

) 2.3 mm x 1600 mm auto clavavel
500.00 Unidade

10.00 Caixa

Jogo de eletrodo para

eletroencefalogrâma estaúo pino de

segurança 1,10 m Pacote com 30

unidades

20.00

Kit cirurgico descartaveis

oft almológico fenestrado

t.000,00 Unidade

Lacetas para glicemia caixa com 100

unidaddes

15.00 Caixa

0.42

700

1,10

1,12

1,15

't,'70

58.60

58.60

58,60

0,28

58.60

10,20

90,00

65,',l0

62,00

67.00

.+50,00

R$ 87,00

R$ 210.00

R$ 600.00

R$ r 1.00

R$ 22,40

R$ l1,50

RS 586.00

R$ 586.00

RS 586.00

R$ 2.800.00

RS 234.40

RS 204.00

RS I.8,10.00

R$ 3.250,00

R$ 45.000.00

R$ 5.601,00

R$ 19.710.00

R$ 31.000.00

R$ 670.00

R-$ 9.000.00

92,00

6.50

500.00 Unidade

Pacole

9,50

4.00

R$ 9.500.00

R$ 60.00

68 Coletor de urina sistenM fechado

69 Compressa de gaze hidrófila estéril

't0

'7t Dreno pendose nl 10,00

'72

73

20.00

Unidade

UnidadeDrcÍlo pendrose n2

Dreno pendrose n3

R$ 2.310.00

74
Eletodo adesivo para
eletroestimulação tamanho 5x5
quadrado pacote com 4 unidades

'75

Unidade10.00

Eletrodo alça reta 12x50 mm

Eletrodo alça reta 7,0x50 mm

10.0011 Eletrodo bola r€ta

10.000,00Eletrodo p/ monitorização cardiaca78

19 Eletrodo ponta bola l,60x70mm

r 1.00 R$ 1.100.00

8l

82

83

84

85

86

8'1

88 Integrador químico (complay) caixa

com 500 unidades.

89

90

9t

nur Jua<l Samprlo Pontct ns l5
FonG/F !x: ( 85) 3:'42'2r5,
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Unidade

UNIDADES

Unidade

80

186,70
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cor'ê o do frl o do CÚi

L I§V,Â'LE CISVALE
CON§ÓRCIO PÚBLICO DE SÂUDE INTERFEDERÀTIVO DO VALE DO

CURU
APUTARÉS; CÀUCÀTA, GE}iERAL SÂ'IPAIO; rIAPAJE' Pa\ITECi)S.'S; PÀÍIÂCURU; PÁRÀIPÀBÁ; SÁO

GoNÇÁrI) Do AsÁRANre ; SÀo Lurs DoCuriu - TEJUÇuo(â

Lápis dermatográfico 5,00 16.00

300.00 215,00 R$ 70.500.00

Manta p/esterilização 100 x 100
(poüpropileno) pct c/20 unid.

250.00 19.00 R$ 4.750.00

95 Pacote R$ 800,00

R$ 1.200.00

Pacole

Pacote

Pacote

35.00 Unidade

250,00

Bisnaga

Kit

Pacotc

Caixa

10.000,00 Unidade

R$ 80,00

12.00

16,00 R$ 1.600.00

20.70 RS 310.50

5,80

8.90

32.00

2,20 RS 550.00

70.00 R$ r.0s0,00

225,00 R$ 56.250.00

165.00 R$ 2.,175.00

432,00 R$ 4.320,00

Manta p/esterilização 60x60
(polipropileno) pct c/20 unid

Manlâ p/esterilizaçào 80x80
(polipropileno) pcr c/20 unid

I00,00

Mascarâ facial p/alestesia n.5 15.00 Unidade

Micropore 10x4,5 150.00 Rolo

Papel para ecg 216 x 280 2.000.00 Unidade

Papel para monitor de desfibrilador
(heartstartmrxphilips )

102 Papel poliprolenosms 100x100 Unidade

esrerilizaçâo

Pasta icelera p/eletrocefalograma 15,00 Unidade

Pinça para biopsia eúdoscópica coOha

oval fenestrada 2.3mmx2300mm reÍhf
2316-bl aulo clavaveis ( marca hurger)
ou ( marca olympus)

Pinça profl Medina 24cm para biopsia 15.00 Unidade

10,00 Unidade

l
0

107

Produto estéril, em forma de gel,

composto de hidrocolóides naturais

(pectina e carboximetilcelulose sódica)

num excipiente aquoso hansparonte e

viscoso, cria um ambiente cicatricial
úmido que favorece o processo de

cicatrizaçào auxiliando o
desbridamentoautolitico e permitindo

300,00

remoção não traumâtica do curativo

secundário sem causd dano ao tecido

recém formado, aprese[tâção l5g.

Rebondsony (papel foto) para 150,00

(impressora endoscopia sony)

Sapatilha pro pé pacote com 100 250,00

Sars-cov 2 antigetro Íapido teste caixa

contendo 25 contonete§

800,00

32,00

22.00

R$ 9.600,0

R$ 3.300.00

_l6,50

71,00

R$ 1.625,

R$ 56.800,00

R$ 2.400.00

RS 1.200,00

Seringa descartável lOml com agulha 0,24

0,12

Fr§9-S5C,

Unidade92

Unidade93 Manopla universal auto clavaveis

91

100.00Manta p/esterilização 50x50
(polipropileno) pct c/20 unid

100.00

97

98

99

I00

l0l

250,00

103

104

105

Pistola para ar cmp completo c/ filtro106

108

I I0

I 15

Unidade10.000.00Seringa descartável lml com agulha

045x13
I l6

túr tu!.1 5.rnF !lo Pcrt!r n9 ),59 6t; CGntro; C ru côl r_C E; CEP:61-60O-15O
Fo n./F.r: (AB, 3l,r2-276? c NFr(Mr) n! 12.75t.8tt /o oo l-7 5

r§x.a ItvalG'! G. oo Y'b r E-m.ll:i. conto r<lotlt Yrl a6 omall.cotÍ

-.1

8,00

RS 870,00

R$ 17.800.00

RS t.120.00
.l

---l

96

Unidadc

109
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ISVALE CISVALE
CONSÓRCIO PÚALICO I'E SÂÚDE INTERPEDERATTVO DO \/ÂLE DO

CURU
APUTAiÉS; CÂUCÀIág GENENÂL SAMEÀTO; ITAPA-rE' PE{TE@§TÊ; PÂIIACURU: PANÀIPABÀ; SÁO

GoNÇat Do AuaaÂt{r!; sÃo Lurs Do cuF.u - TE UÇuoca

t0.000,00 Unidadc 0,31

I

0

Unidadc

Unidade

400.00 Unidadc

Caixa

1,00

11,00

I 12,00

230,00

RS t.100.00

R$ 1.500.00

RS 300.00

R$ 8.400.00

R$ 4,1.800.00

R$ r8.000.00

R$ 4.600.00

R$ 7.200.00

RS,140.00

RS 500.00

RS 35.

124

Ru. , ur< 3amp. lo Pon t.t ne 1696

22,O0

Caixa 8.90

ôntro; Cauc.lô-C E; CE Pi 6l.600 - l SO
ne t2.r6t.a ,5/O OO r.7 5For./F.r: l!5) 3142'276

rw*.G lrvalG.a a. oo v. b r

lt7 Seringa descaÍável 20ml com agulha

8 Seringa descadâvel 3ml com agulha 10.000.00 0.r5 R$ 1.500.00

ll9 Seringa descartável 5ml com agulha 10.000.00 Unidade 0.15

120 Seringa descartável 60ml com bico 300.00

l2t

Solução inativadora indicada para

aÍigos médicos -hospitalaÍes e

equipamentos endoscópicos para uso

,neutralizador. Respeito ao meio
ambientei descaíe ecológico e

sustentável;- aminoácido glicina para

realizar a inativação da solução
desinfetante antes do descatte na rcde
de esgoto.

122

Solução indicada para desinfecção de

aÍtigos médicos hospitalares e

eqúpametrtos endoscópicos para uso .

com ph neuEo,com variação de +/- 0,5.

Desinfeclante de alto nivel a base de

aldeido de cadeia aberta. com baixo
odor e tempo de estabilidade de uso

e[tre l4 e 30 dias. Com dados de

identificação, instrução de uso, registro
na avisa, procedência, data de validade

, data de fabricação e no de lote. Com
laudo de ehcácia conformc rdc 35 ,

laudo de comprovação de ph , laudo de

validade das tiras de

reagentes.Monitorização Diária com

400,00

fitas reagentes especiftcas do produto

apresentação em galào de 5 lilros

123 Teste bowiedick pacote com 30

unidades

t00.00 Caixa r 80.00

Teste de imunoesaio cromatografico
rápido para a detecçào qualitativa de

antigenos dos virus da iníluensa a

(hlnl, h3ú. h5nl) e influensa b.

Realizado em amostra de secreção

nasal e/ ou nasofaringe, com tempo de

execuÍção de teste entIe l0 a 20

minutos. CâixÁ com 20 unidades.

20.00

r25 Teste de urease caixa com 50 unidades 100,00 12.00

TiÍas parâ teste de glicemia caixa com

50 unidades

20.00

5.30 R$ 2.650,00

8.70 R$ 87.00

Toucas descartável lemiÍIina pacote

com I00 unidades

500.00 Pacole

128 Umidificador oxigênio 10,00 Unidadc

l7t Band aid redondo pcqueno 50,00 Caixa 10.00

112 Bandagem blood stop caixa com 500 .1.00

7 C NPI ( MF,
E-mâll: <o nao rc loG I I vâl a6 q môl I . c o llt

I

Galão

176 I caixa

caüa I

,---1--

t

rl

t27
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300,00 LNID

STCRIIÂnI{ DA SAIDI
Gorano do Eírdo do c.üi

14.00

29,00

R$ 5 r2.054,68

RS 872.000.00

RS 228.000.00

R$ L100.000.00

R$ 5.600.00

R$ 6..100.00

R$ 8.700,00

CISVALE CI SVÂ.LE
CONSÓRCIO PÚALICO DE SÀÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO

CURU
ÂPt ratrÉsi cÀucA.lÀ GBaERAL sÁr,GAro; lTÁP JÉ- PBrrEcosra; PaÍtacuau; Paa rPAaa sÁo

C'ONÇÂI"o DO AMA.NÀITTE ; SÁO LUI§ D()CURU - Tq,UÇ'UOCÀ

l3l

o

"ô§§9

unidades

valor tolâl do lote:

109,001r.000.00 Ampola129
Contrates radiolôgico 300 mg / ml nào
iônico de baixa osmolaridade. frasco de

50 a l00ml de uso iotratecal.

57,00,1.000.00 Ampola130

Contrates radiológico 350 mg / ú nào

iônico de baixa osmolaridade, Íiasco de

50 a t00ml de uso intratecal.

Valor total do lote

Rolo400.0019

Bandagem elástica 10,16cm x 9.14m
constituída de uma g^ze elástica

coÍrtendo óxido de zioo que nào

endurece, goma acácia, óleo de rícino e

glicerina, mantendo a lesão úmida e

aceleraodo o processo de cicatrização.
Embalagem individual, com dados de

identificação e procedêoia, data de

validade, registro no m.s. e conforme o

código de defesa do consumidor.

16,00Rolo400,0050

Bandagem elástica locm x Jm -
bandagem de alta compressão, elástica

de algodão, viscose, nylon e

poliuetano elastano, com uma linha
cenhal aÍnarela e dois indicadores de

extensão retangulares, que se adapta a

pemas de diíerentes tâmanhos. Com

dados de identificaçào, procedêOia e

registro em óÍgão competente.

Curativo adesivo estéril, hidrocolóide,

çom fórmula de controle de 8el. O§

hidrocolóides(carboxi metil celulose

§ódica" pectina e gelatina) estào

contidos dentro da matriz de polimeros

elastoméricos que aume[tam a

capacidade de conter o exsudato

formando um gel coesivo e sobre esta

há uma camada de espuma de

poliuretano. O curativo auto- aderente

absorye o exsudato e PÍomove um

ambiente úmido que favolece o

processo de cicatrüação e auxilia na

remoção de tecido desvitalizado da

ferida (debridamentoautolilico) sem

daniÍicaÍ o tecido recém- formado. o

cwativo age como barreira Para a

nu! jur(l 3!mPl lo Pontcr íe 169 6 !; Ccntro; Cru cll ô-CE; CE P: 6l.600' tso
Fonc/F .r: ía3l 3:ta2-e757 cl{Pr(MF) ne l2.76t.ar5/o ool-79
Íww.c lavalê.ca.oov.br E-m.ll: conrorGloalsvrl côdmall.<om

-_T_-
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LOTE Oó . CONTRÁSTES

V, ReL Totrlv. Ref. Utrit.Itern l Dctcriçio Uddade

Í1êm

LOTE 07. CURATIVOS

V. Ref. UDit. V. ReÍ. TotalUtri{tÂdêQsüDti.lrdeDercrisáo
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34,20

58,00

50,00

314,12

R$ t3.680.00

R$ 23.200.00

RS 1.25{t.88

R§ 20.000.00

I

0C ISVALE CISVALE
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO

CURU
APUTAiÊ§, CÂucÀu,i GENEIiÀL SAl.lràtoj ITAP jE- PErrEcosrs; PanacuRu; Pa8ÀPAB& SÁo

GoNÇÀIo Do AI{A,RÂNTE; SÂo LUTS DoCUNU. TEIUÇUOCÀ

ferida contra a passagem de bactérias,
virus (ioluindo o hiv- l) e outras
contaminações extemas enquanto
ocurativo perrnanecer integrc.

Curativo de hidrohbra estéril. na forma
de placa de não-tecido composto por
I 000á carboximetilcelulose sódica.
possui dupla camada com77 glm2 de

carboximetil celulose sódica e promove

t32

133

um máximo de 18,48 mg de prata para

cada 10cm2 de curativo, costurado com
Íibra celulósica da polpa de madeira.
extralda através de uma série de
pÍoçessos químicos a paÍt da

degeneÍação da celulose. Este curativo
é resistente à tração e altamente
absorvente e bactérias presenles no
leito da ferida, com absorçào venical
evita a maçeração e dematite das

bordas da lesâo, forma urn gel macio e

coeso, que se adapta à superficie da

ferida formando um meio úmido que

auxilia na remoção de tecidos
necróticos (desbridameotoautolil ico) e

favorece a cicatrização.
Apresenlaçào l0xl0cm.

Curativo estéril de espuma, constituido
por uma çamada extema impermeável
de filme de poliuretano çom barreira
viral e bacteriana, controla â

transmissão do vapor úmido e do

exsudato absorvido pelo curativo e

uma almofada central com várias
camadâs absorventes, esta é composta
por urna camada de espuma de
poliuretano e uma canada para contato
com o leito da ferida de coú tecnologia
hidroryber (100% caóoximelil
celulose sódica, apresentâçào

l0x lOcm.

Curativo estéril de espuma. constituido
por uma camada extema impermeável
de filme de poliuretano çom barreira
vilal e bacteriana, confiola a

transmissão do vapor úmido e do

exsudato absorvido pelo curativo e

uma almofada cenllal com várias

camadas absorventes, esta é composta

por umâ camâda de espuma de

poliuretano e uma camada para cootalo
com o leito da ferida de com tecnologia

hidrofyber (100% carboximelil
celulose sódica, apreseotação l5xl5cm

Curativo hidrocoloide c/algiÍrato plus

l0 x lO cm ref3lxl0 cx c/10 unid

I

I +,oo Caixa

t36
Curativo hidrocolóide em gel. nâo

estéÍil, composto Por
400,00 BISNA GA 50.00

uacl samprlo Pon tc r ne 1696!; CGntto; c.uc.lr' CE; cEP:61.600'lSo
FonG/F.r: (t5) tt42'276? Cl.Pr(i,lF) n? Il-76t.8 r5/oool-7s

134

135

Ru! ,
ruú,c laYôl a '< c. oo v. b I E.mâll: c o nro r< I oc I t val Gô o m al I .c o m

R$ 20.000.00
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r30,00

50.00

49.90

21.42

R_S 4.420.00

R$ 20.000.00

R$ r23.258.88

R$ 17.465.00

R$ 1.790,00

CISVALE CISVALE
CONSÓRCIO PÚALICO DE SÀÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO

CURU
Apura(És, C^uçar , GE\EaaL SAMEÂro; ÍTAP^,É- I'ElTEco§rE; PaRACURU; PÀFÂrPAaa; SÂo

C.oNÇÀr.o Do Àr'lÀsÀxT! ; sÀo Luts Do cuau - TE UçuocÀ

Caixa

UNID

Galão

RS 1.r.12.00

R$ 21.397.00

RS t.335,00

RS t.315.00

RS 1.135.00

R$ 1.135,00

R$ t.335.00

R$ 1.135.00

6961; C Gn tro; c.u c rl lr-C E; CEP:6l.600.lSO
, c ]{Pl( üE 

'
ne 12.r6t.8 3s/oool-75

hidrocolóides,propilenoglicol, água e

alginato de cálcio e sódio.hidrogel
composto por hidrocolóides,
carboximetil celulose, propilenoglicol,
água purificada e alginato de cálcio e

sôdio, hidantoína, sorbato de potássio,

trietalonamina. dmdm, ácido bórico.
caÍbômero 940, tubo com 85 g.

Bisnaga de 859.

3,1.00Curativo hidrocoloidetranspaÍenteplus
l0 x l0 cm ref35x33 cx c/10 und

l3't

138

CuÍalivo macio, de lonalidade braoa,

estéril, nâo entÍelaçado, em Placa.
tamanho l0xlOcm composto de fibras
de alginato de cálcio e sódio que

absorvem o exsudato da fe da ou

soluçâo salina transformando- se em

uma camada firme de gel. Este gel

forma um ambiente úmido e aquecido
entre a ferida e o curativo e permite â

remoção sem trauma, com pequeno ou

sem neúum dano para o tecido Íecém
formado. Em contato com §angue, as

libras de alginato de cálcio e sódio
plomovem hemostasia.

400.00

350,00DeteÍgente etrzimático galão 5 litrost39

100,00178 t7,90

100.00

Unidadc

Unidadet't9

Valor total do lote:

Clorexidinâ alcoólica

Clorexidina degermante

89,00Caixat5,00Fio catgut cromado n" 2.0 com agulha

caixa com 24 unidades.
150

Caixa15.00l5l Fio catgut cÍomado no 3.0 com agulha

caixa com 24 unidades
Caixar 5.00152 Fio catgul cromado n" 4.0 com agulha

caixa com 24 unidades

ti9,00

89,00

89.00

Caixa15.00t53 Fio catgut cromado n' 5.0 com agulha

caixa com 24 unidades

15.00r54 Fio catgut simples no 2.0 com agulha

caixa com 24 unidades

ri9.00

89.00Caixa

Caixa

15.00Fio catgut simples no 3.0 com agulha155

nu. J

E-mÊll: co n a o rc lot l a v!l cô !m al I .< o m

Í--T------

l

Valor total do lote:

I

T

I
+

LOTE 08. DEGERMÁNTES

v. Ref. TotÂlV. Ref. U§t-UaidrdeItem Delcri§[o iQurtrtidÊd€

V" Raf. Unit,Item Descrição
Tot2I

LOTE 1l - flo§

U dâdeQüatrtidâdo
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C(}NSóRCIO PÚ§LICO DE SAÚDE INTÊRTEDERÂTIVO DO VALE DO

CURU
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caixa com 24 unidades

t56 Fio catgut simples n'4.0 com agulha 15.00 Caixa
caixa com 24 unidades

Fio catgut simples no 5.0 com agulha
caixa com 24 unidades

Cai-xa

Fio de sutura ácido poliglicólico 7-0
( 45 cm ) ponta espatular 0,65cm

10.00

Fio de sutura de ácido poliglicólico
multifilamento trançado, 7-0, 45cm.
com 2 agulhas - uso oftalmológico

Caixa

10.00 Unidade

89,00

350,00

R$ 1.335.00

R$ 1.335,00

R$ 3.500.00

R$ 3.500.00
350.00

Fio de sutua nylon n" 2.0 com agulhâ 10,00 Caixa 15 50 R$ 355,00

2.5 caixa com 24 unidades

Fio de sutura nylon n' 3.0 com agulha
2.5 caixa com 24 unidades

r0.00 Caixa 15.00 R$ 3s0.00

Fio de sutura oylon no 4.0 com agulha
2.5 caixa com 24 unidades

10,00 Caixa 15,00 R$ 350.00

Fio de sutura nylon n' 5.0 com agulha
2.5 caixa com 24 unidades

10.00 I5.00 RS 350,00

Fio de sutura seda 7-0 ( 45 cm ) 10.00 Caixa 45.00 R$,150.00

Fio nylpoint l0-0 (30 cm ) I0,00 Caixa 150,00 R$ 1.500,00

t66 Fio para sutura mononylon n" 10.0 com 30.00 Caixa 169,00 RS s.070.00

agulha caixa com 12 unidades

R$ 28.10s.00

Valor total do lote

1. Não será admitida a subcontrataÇ ào do obieto contratual, conforme estabelecido

l

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,

independentemente de tÍanscrição :

I .3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitaçào;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supÍacitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O pÍazo de vigência da contÍatação é de 12 (doze) meses, contados da data de

assinatura do contÍato, na forma do art. 105 da Lei n' 14.133, de 2O2l '

2.1.1. O pÍaz:o de vigência será automaticamente prorrogado'

independentemented'etermoaditivo,quandooobjetonãoforconcluídonoperíodo
firmàdo acima, Íessalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do

CONTRATADO, previstas neste instrumento'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE E,XECUÇÁO E GESTÃO

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão' assim

.o-o oa pÍatzos e cándições de conclusão, enhega, observação e recebimento do

objeto conÀtam no Termo de Referência, anexo a este Contrato'

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRA.TAÇÃO

r5.00157

t59

l6l

162

163

164

165

4
nu! fur<l s.tapl Ío Psnt. . ns 169 6l; tGntÍo; Cauc.lr-CEi CE P: 6l.5OO-150

ton.rP.r: l!5) 33irl-275' ct{PJíIltF' rr-' 12.761.4 3 5,ÍO OO 1.7 t
Írr,akYrlG.aa'oov.br E-rnàll:,. <ôp5o r<loclt vrl a& !mall.< oln

(-I§VALÉ

89,00

158

160

Caixa
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se defrnidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato'

CISVALE CISVALE
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SÂÚDE INTERFEDERATTVO DO VALE DO

CURU
ArulÁiÉsi CaucarÂ: GENEnÂL SAMgÀto; ITAPAIE- PE!.n!cosl-E; PürÂcuRU; PaaÁrPAB.{ sÃo

GoNÇÂrp Dg AuÀruMr€ ; sÀ() Lu§ oocuRU - TqruÇuocÀ

no item 4.5 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.921.348,56 (um milhâo, roYecentos

e vinte e um mil trezentos e quarentâ e oito reais e cinquentâ € seis centâvos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais.

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração.

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramenlc estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos'

CLÁUSULA SETIMÁ. - DO REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado, em 20 de junho de 2O24 '

7.2. Após o interregno de I (um) ano, e independentemente de pedido do

CONTÀATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao

consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

Z:. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano

será contado a paíir dos efeitos financeiros do último reajuste'

7.4. No caso de atÍaso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento' o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última

variaçao conhecida,'li{uidando a diferença correspondcnte tão logo seja(m) dirulgado(s)

o(s) índice(s) definitivo(s).
?.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão)'

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) paÍa reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou

de qualquer'iorma não possa(m) ,,,áit t"t utitizado(s), será(ão) adotado(s)' em

ruUtrúiçao, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor'

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto' as partes elegerão novo

índice oÍicial, para reajustamet to dó pt"ço do valor remanescente' por meio de termo

aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento'

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATA]\ITE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no pÍazo e condições estabelecidas no Termo de

*"*tu::,t:11 
Notificar o ..NTRATAD., por escrito, sobre vícios, defeiros ou

Au. ru.Gl s.]np. lo Pontat n4169 5!; c Gn tro; C rú (rlt -C E; CEP:6l.600' tso
FoDG/F.rl ( ú5' 33i[2-2 767 CI{Pr(r.aF} ne 12.75t.8il5,/OOOl'73
r!-.c lrvalG.a G. oo v' b r E-máll: conroícloclt Yal co omall.com
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERTEDERÀTIVO DO VALE DO

CURU
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ural g arnpato Pon tcr ne 1696!; ccntro; ctu c.l.-cE; CEP:6l.600' 150
Fonê/F.i: ( 85) 3r'02-2767 cNPr(raF) n! 12 -r58. a ,5/OOOI-73

incorreções verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado
ou corrigido, no total ou em parte, às suas cxpensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. ComunicaÍ a empresa para cmissâo de Nota Fiscal no que peÍine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondcnte ao

fomecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO âs sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Cons P de Saúde Interf

do Vale do Curu para adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento de

obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e

reclamações relacionadas à execução do preSente Termo de Contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramcnte protelatórios ou dc nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.
8.1-8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração ÍeÍá o prazo de l0 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prz\zo máximo de 10 (dez) dias'

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração dc descumprimento de cláusulas contratuais'

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato' bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO'
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO
g.l.oCONTRATADOdevecumprirtodasasobrigaçõesconstantesdesteContratoe
em serls anexos, assumiÍrdo como exclusivamcnte seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a

seguir dispostas:
9.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto' de acordo

com os artigos ti, tz e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e pÍestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados

(inciso lI do art. 137daLein'14.133'de2021);
9.1.4. Reparar, corrigir, removcr' rcconstruir ou substituir' às suas expensas'

no tôtal ou em parte,.o piuro fixado pelo fiscal do contrato' os bens nos quais se

verificarem víciãs, defeitoi ou incorreçàes resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

R ui ,
rí*ü.r lrY ltla, t G. oo v, b r E-môll: Gonto r< lo< I Í vtl G(a o mal I .< o m
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9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofiidos;

9.1.ó. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para frns de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. CeÍtidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa
da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perantc a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.ó.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhislas (CNDT); e
g.1.6.6. Certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;
g.l.,l. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obÍigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica' cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá oneraÍ o

objeto do contrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas'

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto

contratual.
9.1.9.Paralisar,poÍdeterminaçãodoCONTRATANTE,qualqueratividadeque

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para

qualificação, na licitação;
9.1.11. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato' a reserya de

cargos prevista err lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

io""iut á" para aprendiz, bern como as Íeservas de cargos previstas na legislação (art'

I l6 da Lei n' 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima' no prazo

fixado pelo fiscal áo contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas (parágrafo único do art. I l6 da Lei n" 14 133' de 2O2l\;

9.t.t:. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;
g.l.l4. CumPrir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual

ou municipal, as noÍÍnas de segurança do CONTRATANTEI

9.1.15. ApÍesentar ficha técnica do Produto, ou laudo técnico, ou certificação ou

outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovaçao

do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referêncta'

9.1.16. Submeter Previamente, Por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às esPecificações
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do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARÁ.NTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçào.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAçÕES E DAS
SAÀ{ÇÔES ADMINISTRATIVAS
ll,t. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei n" 14.133, de2O2l, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contratoi
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contÍatação sem motivo justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

0 Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidônco ou cometer fraudc de qualquer natuÍeza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de l" de agosto de

2013.

contrato, no caso de inexccução total do objetoi
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11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infÍações administrativas acima descritas

as seguintes sanções:

I I .2. l. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução

parcial do contÍato, ."-pt" qr" não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (§2" do art. 156 daLei n" 14-133' de 2O2l);
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato'

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4' do art 156 da

Lei n" 14.133, de 2O2l);
It.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratzrÍ no âmbito da Administraçào Pública direta e indireta

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (tÍês) anos e máximo de 6
(seis) anos, nos casos dos subitens "en â nhit, bem como nos demais casos que

:".iiáq""--" imposição da penalidade mais grave (§5" do art. 156 da Lei n" 14.133, de

2O2t\.
I 1.2.4. Multa:

11.2.4.1. MoratóÍia de l7o (um por por cento) por dia de atraso

injustifrcado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.7.4.1.1. O atraso superior a 30 (trintâ) dias autoriza a

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento

irr"grrtu. de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do aí' 137 da Lei n" 14 133' de

202t.
11.2.4.2. Compensatória de 157' (quinze por cento) sobre o valor total do

Ru! ,
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7o do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

ll.4.l. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n"
14.133, de 2O2l);

ll.4-2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o

CONTRATAbO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8" do aÍ. 156 da Lei n" 14 133' de

2o2t);
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (:or extenso) dias, a contar da

data do recebimento da comunicaçào enviada pela autoridade competente'

I1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7" do art. 156 da Lei n' 14.133, de2021)'

ll.ó. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asseguÍe

o contraditorio e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades

àe impedimento ae tlciiar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1" do art' 156 da Lei n"

14.133, de 2021):
I I .7.1. A natureza e a gravidade da infiação cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
It.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade'

conforme norÍnas e orientações dos órgãos de controle'

ll.8.osatosprevistoscomoinflaçõesadministrativasnaLein"|4.|33.de2o2|,
ou em outÍas leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tififi"uao. como atos lesivos na Lei n' 12'846, de 2013' serão apurados e julgados

cànjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

corápetente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14 133' de 2021);

ll.g.ApersonalidadejurídicadoCONTRATADOpoderáserdesconsideradasempre
q"" 

"iiiii;" "om 
abuio do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

aios ilícitos previstos neste Contrato ou para provoczr confusão patrimonial' e' nesse

caso, todos às efeitos das sanções apliiadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus' administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

,u""aaoru ou à empresa do mesmo aÀo "o* relação de coligação ou controle' de

fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados' em todos os casos' o

contraditorio'aampladefesaeaobrigatoriedadedeanálisejurídicaprévia(art.l60da
Lei n" 14.133, de 2O2l\',

I L t0. o CoNTRATANTE deverá, no pÍazo máximo I 5 (quinze) dias úteis'

co.rtaao da data de aplicaçâo da sanção, informar e manter atualizados os dados

RUD
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relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 16l da Lei n"
14.r13, de 2O2l).
ll.ll. As sanções de impedimento de ticitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'
14.131, de 2021.
I 1.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE.
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contÍatado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONIR- TUAT-
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado paÍa tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência- ficará

prorrogada até a ãonclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar

a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. o contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas; e
12.3.2. Poderâ a Administração optar pela extinção do contrato e' nesse caso'

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. o contÍato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

ouantesdoprazoneleirxado,poralgumdosmotivosprevistosnoartigol3TdaLei
n" 14.133, aà ZOZI,, bem como àmigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla

defesa.
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n"

14.133, de 2021.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresanãoensejaráarescisãosenãorestringirsuacapacidadedeconcluirocontÍato.
12.4.2.1. Se a operação impticar mudança da pessoa jurídica

contratadâ,deveráserformalizadotermoaditivoparaalteraçãosubjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do ContÍato não configura óbice para o reconhecimento do

àesequititrio econômico-financeiro, hipótese cm que será concedida indenização por

meioãe termo indenizatório (caput do art. 13I daLein" 14'133' de 2021)'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ON'ÇAVTNNTÁRIA

13. l. As desPesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

r
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específicos consignados no Orçamento, na dotação

13.2. A dotação relativa aos exeÍcícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondcntes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis
e, iubsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990, Código

de Defesa do Consumidor, e norÍnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei no 14.133, de2o21.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples a=postila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da

Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DÂ PUBLICAçÃO
16.1. Incumbirá ao CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

PoÍal Nacional de contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n'
14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de contrato no sitio oficial do(a)

Cons P de Saúde Interf do Vale do Curu na rede mundial de computadores (internet), cm

atençãoao§2"doart.8"daLein"l2.527,de20ll,c/coincisoVdo§3"doart7'do
Decreto n" 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.t. É eleito o Foro da Comarca de Caucaia para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação'

conforme §l'do aÍ. 92 da Lei n' 14.133, de 2O21.

Caucaia/CE' 07 de novembro de 2024'

5TALIO GOMES

BEZERRA §;i"sãJ.l-_,
JUN|OR 953799 hB"i"r"'E
9r491

Stâlio Gomes Bezerra Junior
PRIME COMÉRCIO DE PRODUTOS

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA ME
CNPJ N": 23.192.494/0001 -59

cPF N" 953.799.914-91

CONTRATADA

FERNANoo l;ã'ã-AãE§.,,,
B€Nir|uÉ @f R5clr *'.:j':a_í="'-
8^5TO5:544Oal 3539 :=:a:;:§E:'

Fernando H€nrique Coersch Bastos

CONSÔRCIO PÚBLICO DE SAUDE
INTERFEDERATIVO

DO VALE DO CURU. CISVALE
CNPJ N'. 12.768.835/0001-75

CONTRATANTE
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